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D E C R E T O N.° 14.762, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Di spõe sobre e s t í m u l o pela Admin i s t ração à Campanha do Selo Antituberculose, 
de iniciativa da Federação de Entidades de Luta Antituberculose de São Paulo 

— F E L A S P 

F A C L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , nc uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e 

cons iderando que ao Es tado incumbe por todos os meios assegurar 
a s a ú d e pub l i ca e assim dar c o o p e r a ç ã o e incen t ivo às in ic ia t ivas que v.eein 
a °ss-; f i m 

Consider<mdo que tais at ividades t ê m merecido do Governo todo 
apoio e í n c e m u v c , 

Cons iderando os excelentes resultados obtidos com o Selo A n t i t u 
berculose um Campanhas anteriores, tanto por sua receptividade j r n t o às camadas 
da p o p u i a ç ã c come po - representar expressiva fonte de recurso^ para combate 
à d o e n ç a ; 

Coi iSi t i t rando, f inalmente , que a F e d e r a ç ã o de Ent idaaes de L u í a 
A i t i tuberculose de S ã o P a u l o — F E L A S P — é o ó r g ã o que congrega a ma io r a 
da i n s t i t u i r e i s part iculares , i d ô n e a s , de combate à d o e n ç a e m -íosso Estado, 
visando a ú n g u o f i m c e m u m . 

Decieta: 

A r t i g o I o — F i c a recomendado à s autoridades adminis t ra t ivas do 
Ef tado que conjuguem es forços a f i m de prest igiar a C a m p a n h a dc Selo A n t i 
tuberculose, de f inal idades c iv is e h u m a n i t á r i a s . 

A r a g c 2 . ° — Às Secretar.as de S a ú d e , da E d u c a ç ã o , e da P r o m o ç ã o 
S c c i a i sciicrta-se, par t icu larmente , a mais estrei ta c o o p e r a ç ã o , i e m r e s t r i ç õ e s , 
a seus ó r g ã o s p icp r ios , no desenvolvimento da C a m p a n h a Educa t iva ? do Selo 
A:ititubercula'-e 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u o i i -
r a i ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 22 de fevereiro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira M a r t i n s , S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o 
Adib Domingos Jatene, S e c r e t á r i o d a S a ú d e 
Antonio S a l i m Curiati, S e c r e t á r i o d a P r o m o ç ã o Socia l 

Publ icado n a Casa Civí l ; aos 22 de fevereiro de 1980. 
Ilda Duarte Thomaz, D i r e t o r a Subs t i tu ta da Div i são de Atos 

Ofic ia is 

D E C R E T O N.° 14.763, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Transfere nos lermos dos artigos 54 e 55, da Lei Complementar n.o 180 da 
12 de m:tio dt 1978, cargo do Quadro da Super in tendênc ia de Controle de 

Endemias para o Quadro da Secretaria de Estadf da Saúde 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

A r t i g c 1.° — F i c a t ransfer ido o cargo de Desinset izador, P a d r ã o 12-B, 
da Tabe l a I L L , do Subquadro de Cargos do Quadro da S u p e r i n t e n d ê n c i a de 
Controle de Endemias provido por J o s é A n t o n i o Rodrigues, R G . 3.278.158, pa ra 
a mesma Tabe l a dc Subquadro de Cargos do Quadro d a Secretarie de Es tado 
d a S a ú d e 

Ar t igo 2 . ° — A s despesas decorrentes d a a p l i c a ç ã o deste decreto 
o n e r a r ã o d o t a ç õ e s p r ó p r i a s consignadas no o r ç a m e n t o vigente . 

A r t i g c 3 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data dc sua p u b l i 
c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei ran tes , 22 de fevereiro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Adib Domingos Jatene, S e c r e t á r i o da S a ú d e 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1980. 
Ilda Duarte Thomaz, D i r e t o r a Subs t i tu ta da D iv i s ão de Atos 

Of ic ia i s 

D E C R E T O N.° 14.7G4, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Transfere cargo do Quadro da Super in tendênc ia de Controle de Endemias para 
o Quadro da Secretaria da S a ú d e 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos dos artigos 54 e 55 d a 
L e i Complementa r n.o 180, de 12 de maio de 1978, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a t ransferido o cargo de Desinset izador, p a d r ã o 13-B, 

da T a b e l a I I I , do Subquadro de Cargos do Quadro da S u p e r i n t e n d ê n c i a de C o n 
trole de Endemias provido por V a l d o m i r o Rodrigues , R G n.o 3.276.439, para a 
mesma Tabe l a do Subquadro de Cargos do Quadro da Secre tar ia de Estado 
d a S a ú d e . 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes da a p l i c a ç ã o deste decreto one
r a r ã o d o t a ç õ e s p r ó p r i a s consignadas no o r ç a m e n t o vigente . 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 22 de fevereiro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Adib Domingos Jateme, S e c r e t á r i o da S a ú d e 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1980. 
Dda Duarte Thomaz, D i r e to r a Subs ta . da D iv i s ão de Atos Ofic ia is 

D E C R E T O N.° 14.765, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Cria postos de Segundo-Tenente P M no Quadro Especial de Oficiais Policiais 
Militares da Pol íc ia Militar 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m criados, no Quadro Especia l de Of ic ia i s Pol ic ia i s 

Mi l i t a r e s da P o l i c i a M i l i t a r do Estado 3' ( t r ê s ) postos de Segundo-Tenente P M , 
de conformidade com o disposto no art igo 4.° da L e i n . ° 866, de 12 de dezem
bro de 1975. 

A r t i g o 2.° — Este decreto en t ra em vigor n a da ta de sua p u -
. b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 22 de fevereiro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior , S e c r e t á r i o da S e g u r a n ç a P ú b l i c a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1980. 
Dda Duarte Thomaz, D i r e to r a Subs ta . da D iv i s ão de Atos Of ic ia i s 

D E C R E T O N.° 14.766, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Autoriza a Secretaria da S e g u r a n ç a Pübl i ca -Po l í c ia Militar do Estado, a receber, 
por doação , o armamento que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso das a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a a Secre tar ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a - P o l í c i a M i l i t a r 

do Estado, autor izada a receber, por d o a ç ã o , da Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de P a u l í n i a , 
onze r evó lve re s m a r c a Taurus , cal ibre 38, n . ° s 397.550, 397.552, 397 534, 397.536, 
397.539, 397.544, 397.545, 397.549, 380.720, 380.728 e 380.731. 

A r t i g o 2.° — O ó r g ã o competente da refer ida Pas t a a d o t a r á as p r o v i 
d ê n c i a s de c a r á t e r c o n t á b i l e admin is t ra t ivo n e c e s s á r i a s à i n c o r p o r a ç ã o p a t r i m o 
n i a l . 

A r t i g o 3 ° — Es te decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 22 de fevereiro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octáv io Gonzaga Júnior, S e c r e t á r i o da S e g u r a n ç a P ú b l i c a 

Pub l i cado n a Casa Civil aos 22 de fevereiro de 1980. 
Ilda r iuar te Thomaz, D i r e t o r a Subs t . a da D i v i s ã o de A t o s 

Ofic ia is 

D E C R E T O N.° 14.767, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Autoriza a Policia Militar do Estado de S ã o Paulo, da Secretaria da Segurança 
Públ ica, a receber por doação os ve ículos que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Decreta: 

r A r t i g o 1." — F i c a a Po l í c i a M i l i t a r do Estado de S ã o Paulo , «da Se 
cre tar ia d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a , autor izada a receber por d o a ç ã o , da P r e i e i t u r a 
M u n i c i p a l de R a n c h a r i a — S P , 2 (doisj ve ícu los ma r c a Volkswagen, t ipo B r a s í 
l i a , ano de f a b r i c a ç ã o 1979, chassi n . ° s BQ018044 e BQ018O5S. 

A r t i g o 2.° — O s ve ícu los a c i m a discr iminados p a s s a r ã o a in tegrar o 
G r u p o «S-4» . 

A r t i g o 3. ' — A P o l í c i a M i l i t a r do Estado de S ã o Pau lo a d o t a r á as p r o 
v i d ê n c i a s de c a r á t e r c o n t á b i l e admin is t ra t ivo n e c e s s á r i a s à f o r m a l i z a ç ã o da i n 
c o r p o r a ç ã o p a t r i m o n i a l . 

A r t i g o 4.° — Este decreto en trará e m vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 22 de fevereiro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, S e c r e t á r i o da S e g u r a n ç a P ú b l i c a 
Calim Eid, S e c r e t á r i o de Es tado-Chefe d a C a s a C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1980. 
Ilda Duarte Thomaz, D i r e t o r a Subs t . a d a D i v i s ã o de A t o s 

Ofic ia is 

D E C R E T O N.° 14.768, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Autoriza a Polícia Militar do Estado de S ã o Paulo, da Secretaria 
da Segurança Públ ica, a receber, por doação , os ve ículos que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
Art igo 1.° — F i c a a Po l í c i a M i l i t a r do Estado de S ã o Paulo , da 

Secre tar ia d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a , autor izada a receber por d o a ç ã o , da P r e 
fe i tura M u n i c i p a l de Regente F e i j ó — S P , 2 (dois) veículos marca V o l k s w a 
gen, tipo Bra s í l i a , ano de f a b r i c a ç ã o 1979, chassis n.os BQ-019431 é BQ-019279. 

A r t i g o 2.° — Os veículos a c i m a discr iminados p a s s a r ã o a in tegrar 
c G r u p o " S - 4 " . 

A r t i g o 3.° — A Po l í c i a M i l i t a r do Es tado de S ã o P a u l o a d o t a r á 
as p r o v i d ê n c i a s de c a r á t e r c o n t á b i l e admin is t ra t ivo n e c e s s á r i a s à f o r m a l i z a ç ã o 
da i n c o r p o r a ç ã o pa t r imonia l . 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i 
c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 22 de fevereiro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octáv io Gonzaga Júnior , S e c r e t á r i o da S e g u r a n ç a P ú b l i c a 
Calim Eid, S e c r e t á r i o de Es tado-Chefe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1980 
Dda Duarte Thomaz, D i r e t o r a Substa. d a D i v i s ã o de Atos . 

Of ic ia i s . 

D E C R E T O N.° 14.769, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Autoriza a doação de material usado à Associação de Amparo aos Detentos 
de Sorocaba 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos da a l í n e a " a ' , do 
inciso I I , do art igo 19 da L e i n . ° 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a autor izada, em deferimento ao pedido formulado 

pela Assoc i ação de A m p a r o aos Detentos de Sorocaba, a t r a v é s do processo S J -
175 867 de 1979, a d o a ç ã o de 1 (um) mo inho para benef íc io de cal h idra tada , 
e l é t r i co , m a r c a Ersk ine Hear & Col td , n . ° 0237904, completo, adjudicado í> F a -
eenda do Estado, em -execução fisca) movida naquela comarca. 

A r t i g o 2.° — A d o a ç ã o de que t ra ta este decreto f i c a r á revogada 
se o ma te r i a l a que se refere o art igo 1.° n ã o for ret i rado dentro de quareu ia 
e c inco dias. 

A r t i g o 3.° — O prazo para uso do ma te r i a l é de seis meses a pa r 
t i r da p u b l i c a ç ã o , quando a d o n a t á r i a p o d e r á dispor dele sem qualquei for
mal idade . 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á em v igor n a da ta de sua p u b l i 
c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 22 de fevereiro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 
Calim E i d , S e c r e t á r i o de Es tado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l icado n a Casa C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1980 
Dda Duarte Thomaz, D i r e t o r a Substa . da D iv i s ão de Atos 

Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 14.770, D E 22 D E F E V E R E I R O D É 1980 

Autoriza a doação de materiais usados à Guarda Mirim de T a u b a t é 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos da a l í n e a «a», do inciso I I 
do art igo 19 da L e i n .° 89 de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a autorizada, em deferimento ao pedido formulado pe
l a G u a r d a M i r i m de T a u b a t é , a t r a v é s do processo S J — 178.364-79 com apenso 
P G E — 63.485 de 1979 a d o a ç ã o dos mater ia is usados, abaixo discr iminados, a d 
judicados à Fazenda do Estado que se encont ram nas d e p e n d ê n c i a s da P r o c u r a 
dor i a do P a t r i m ô n i o I m o b i l i á r i o da Procurador ia G e r a ; do Estado da Secre tar ia 
da J u s t i ç a : 

I — 1 (uma) m á q u i n a impressora de m a r c a «Época», manua l , p i n t a 
da de verde, formato 114, em estado regular de c o n s e r v a ç ã o e funcionamento; 

I I — 1 (uma) m á q u i n a impressora t ipo «Mine rva» . Bremens i s f o r m a 
to 1|4, p in tada de verde, em estado regular de c o n s e r v a ç ã o e funcionamento; 

I I I — 1 (uma) m á q u i n a de m a r c a « J ò m a r » , 2, formato 114, p in tada de 
verde, em estado regular de c o n s e r v a ç ã o e funcionamento; 

I V — 1 (uma) m á q u i n a impressora de ma r c a «Emil K a h l e » , formato 
118, p in tada de verde, em estado regular de c o n s e r v a ç ã o e funcionamento; 

V — 1 (uma) gu i lho t ina de ma r c a «Mansf ie ld» , n . 689 s e m i - a u t o m á -
fcica, usada, e m estado regular de c o n s e r v a ç ã o e funcionamento . 

Ar t igo 2 ° — A d o a ç ã o de que t r a ta este decreto f i c a r á revogada se os 
mater ia is a que se refere o art igo 1.° n ã o forem retirados dentro de quarenta e 
c inco dias . 

A r t i g o 3.° — o p razo p a r a uso dos mater ia is é de seis meses a pa r t i r 
da p u b l i c a ç ã o quando a d o n a t á r i a p o d e r á dispor deles sem qualquer formalidade. 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a 'a ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandeirantes , 22 de fevereiro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 
Calim Eid S e c r e t á r i o de Es tado-Chefe da Casa C i v i l 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1980. 
Ilda Duarte Thomaz. D i re to ra Subst.a da Div i são de Atos Ofic ia is 

D E C R E T O N." 14.771, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Autoriza a doação de materiais usados à Prefeitura Municipal de Chavantcs — SP 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e-nos termos da a l í n e a " a " do inciso I I 
do art igo 19 d a L e i n . ° 89, de 27 de dezembro de 1972. 

Decreta: 

A r t go 1." •— F i c a autorizada, em deferimento ao pedido formulado 
pela Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de Chavantes — S P , a t r a v é s dos processos GE-3.975-79 


